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Dificultar ação fiscalizadora no sentido de evadir da equipe fiscalizadora

para não fornecer dados pessoais e da propriedade na intenção de não se autuado.

O decorrente semi analfabeto sem cursar sequer o primário, sem

conhecimento da legislação ambiental, sem o apoio instrutivo dos órgãos ambientais,

tais como: EMATER, I.E.F, IGAN, SUPRAM, Prefeitura, Secretaria de meio ambiente,

ANA, que ali vive sem informação.

O recorrente realmente não tinha autorização legal para a intervenção

ambiental, mas daí a dizer que estava destocando  a uma grande diferença de preparo

de solo e plantio de cultura.

Ali não houve destoca, visto que trata-se de solo já antropizado de antiga

pastagem que se encapoeirou ao longo dos anos. Em segundo lugar o material

lenhoso ali existente é tão fino que foi incorporado no solo, não havendo necessidade

de retirada do local uma vez que serve de cobertura orgânica. Terceiro a controvérsia

no boletim de ocorrência se houve retirada do material do local como diz o boletim de

ocorrência não poderia haver queimada já que o material foi retirado. Quarto, não

houve queimada, mas no local a rastro de fogos antigos realizado a muito tempo pelo

antigo proprietário, quinto o trator utilizado pelo empreiteiro não é de responsabilidade

dele, o registro uma vez que todos os documentos estão em sua posse contrato

simplesmente os serviços. Sexto nunca, jamais dificultei o trabalho do agente um vez

que eles entraram em minha propriedade vistoriou, mediu, não foram agredidos em

nenhum momento, simplesmente não me procuraram, visto que tenho residência fixa

em Jaíba é tanto que enviaram correspondência em meu endereço.

A se admitir que o preparo do solo sem rentimento lenhoso não depende de

autorização dos órgãos competentes porque não exploraram madeira, não produz

carvão e nem beneficia madeira, trata-se somente de incorporação no solo. Não

trazendo danos ao meio ambiente.

Até relevar o tamanho da suposta área desmatada que não passa de ± 60 ha.

os policiais não percorreram o perímetro porque ninguém e nenhum confrontante da

propriedade observou a presença dos agentes com equipamentos de medição.

Conforme foto anexa, percebe-se que não há registro de queimadas recentes que a

vegetação é rala campestres cipós e cipozeiras. Não existe praça de madeira nem

tocos de árvores e que não houve danos ao meio ambiente.

Ademais favorece o recorrente algumas circunstancias atenuantes do art. 60

inciso 2 da lei 14.309/2002 quais sejam o baixo grau de instrução ou escolaridade dos
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infratores situação pregressa do infrator a qualidade ambiental da propriedade que

mandem a APP preservada e reserva legal registrada em cartório de registro da

comarca. O recorrente até então nunca tinha sido multado por agressão ao meio

ambiente, sendo, por conseguinte considerado caso seja mantido a infração como

primário.

A de ressaltar que o recorrente tem um plano de utilização pretendida em

andamento junto aos órgãos competentes para cultura de fruticultura.

Em sendo mantida a infração, para efeito de gradação da multa pecuniária

requer sejam observados os antecedentes do infrator. Quando ao comprimento da

legislação de interesse ambiental a qualidade ambiental da propriedade a nossa

região e de IDH baixo

Vossos senhores no elevado saber ao senso de justiça pensando-se as

condições favoráveis ao recorrente acima listadas, poderá até mesmo decidir pela

redução de até cem por cento do valor aplicado, art., 60 inciso primeiro III aplicando

ao autuado somente uma advertência.

Diante do exposto requer:

a) Receber o presente recurso administrativo, eis que interposto no

trintídio legal. Pensando-se as circunstancias favoráveis ao recorrente. A situação

pregressa do infrator a qualidade ambiental da propriedade a limitação significativa da

degradação ambiental causada. Possa os senhores decidir pela redução de cem por

centro do valor aplicado,

b) Se assim não entender os senhores pede o recorrente em caráter

alternativo que seja feito uma alternativa de reposição ambiental em reserva legal e/ou

APP.

Nestes termos peço deferimento.
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